
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE

EDUCAÇÃO DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

EMENDA ADITIVA Nº ___________

Acrescente-se Estratégia ao Objetivo 14 do Anexo
do  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.614,  de
2024.

Acrescente-se  a  seguinte  Estratégia  ao  Objetivo  14  do  Anexo  do
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024:

“14.XX – Instituir o Programa Nacional de Formação Continuada dos
Trabalhadores  Técnico-Administrativos  em  Educação  (TAE),  com
foco  na  qualificação  profissional,  atualização  permanente,
valorização e aperfeiçoamento da carreira  com base no PCCTAE
(Lei  11.091/2005),  garantindo entre outras,  condições de planejar,
organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas e
especializadas relativas às ações de pesquisa, extensão, inovação,
gestão  e  assistência  especializada,  além  do  fortalecimento  da
gestão pública nas Instituições Federais de Ensino”.

JUSTIFICATIVA

A formação continuada é um direito fundamental dos servidores públicos e
um instrumento de fortalecimento institucional das universidades e institutos federais.

Essa política contribui  para o desenvolvimento técnico, científico e ético
dos TAEs, amplia sua capacidade de atuação nas áreas administrativa, acadêmica e de
gestão  e  consolida  a  carreira  (Lei  11.091/2005),  como  eixo  estratégico  na  qualidade
educacional.

A  medida  está  em  consonância  com  o  Plano  de  Desenvolvimento  de
Pessoal  (Decreto  nº  9.991/2019)  e  com as  metas  de  valorização  dos  trabalhadores  da
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educação definidas  pela  CONAE 2024 e pela  FASUBRA Sindical,  no âmbito  do projeto
Universidade Cidadã dos Trabalhadores.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2025.

Deputada SÂMIA BOMFIM
PSOL/SP
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